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PROJETO DE LEI nº 105, EM 07 DE JULHO DE 2014. 
 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
pagamento referente a débitos existentes 
referente ao veículo recebido em doação, 
do Ministério da Fazenda através da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

       
 
 
 
      
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a  efetuar pagamento referente a 
débitos existentes, no valor de R$ 1.047,69 (um mil, quarenta e sete reais e 
sessenta e nove centavos), do caminhão, marca VW, modelo 14.210, placa 
BIR-1097, recebido em doação, do Ministério da Fazenda, através da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, o qual  já integra o Patrimônio do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3.905, de 03.02.14. 
 
Art.2°.  As despesas decorrentes  desta Lei,  correrão na seguinte dotação 
orçamentária: 
05- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
001- Departamento de Obras e Viação 
26.782.3099-2060-Manutenção Frota de veículos e Máquinas 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho,  aos 07 dias do mês de julho de 2014. 
 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan,   
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200– Fones (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br 

 



 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
_____________________________________________________________________________________ 

 
Of. 380./14- SMA   Sobradinho, 07 de julho  de 2014. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 
 
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

 Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei 105, que autoriza o Executivo Municipal a  
efetuar pagamento referente a débitos existentes referente ao veículo recebido 
em doação, do Ministério da Fazenda através da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, no valor de R$ 1.047,69 (um mil, quarenta e sete reais e sessenta e 
nove centavos). 

Os valores foram apurados quando da 
realização do processo de transferência do veículo para o patrimônio do 
Município. 

Encaminhamos, em anexo, cópias dos  
documentos onde constam os valores. 

 Salientamos que a documentação já está 
regularizada possibilitando  ao Município a doação do mesmo ao Corpo de 
Bombeiros Voluntários de Sobradinho. 
 
 
     Contando com a aprovação do projeto, 
agradecemos. 
 
      

Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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